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INDICAÇÃO Nº 825/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
à Secretária Municipal de Educação, Sra. Genilza Sipião, a criação do Programa
Escola Verde, voltado ao plantio de árvores nas escolas da rede municipal de
ensino, como ação educativa, socioambiental e climática, em alinhamento com
os compromissos da COP30 (30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), um encontro global que
reunirá líderes mundiais, cientistas e representantes da sociedade civil  para
debater ações contra as mudanças climáticas. O evento ocorrerá em novembro
em Belém/PA).

Justificativa

           A educação ambiental é um dos principais instrumentos para a
construção  de  uma  sociedade  sustentável.  A  realização  da  COP30,  que
acontecerá no Brasil em 2025, reforça a necessidade de municípios alinharem
suas  políticas  públicas  aos  compromissos  internacionais  de  combate  às
mudanças  climáticas.

                 Assim, o município de Imperatriz, ao instituir o Programa Escola
Verde, estará:

              a) Promovendo a consciência ambiental desde a infância, por meio de
atividades práticas de plantio e cuidado com as árvores;

               b) Contribuindo para a arborização urbana, ajudando a reduzir ilhas de
calor e melhorar a qualidade do ar;

               c) Incentivando a participação da comunidade escolar em projetos
coletivos de preservação ambiental;

              d) Alinhando-se às metas globais da COP 30, demonstrando
compromisso local com o enfrentamento às mudanças climáticas;

              e) Valorizando os espaços escolares, tornando-os mais saudáveis e
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SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 01 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.
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